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3a. feira - noite - ABERI'URA 

17/02 

4a. feira - m:mhã - SESSÃO PLÊNÃRIA 
18/02 Expediente : (Aprovação do Reginento, casos pendentes de cre­

denciarrento, critérios de fonnação dos grup:>s, corrposição da 

mesa) 

4a. feira - tarde - TRABALHO EM GRUPOS 

18/02 Criação, caráter e estrutura da Entidade; Relacionarrento com 

a Sociedade 

5a. feira - manhã - SESSÃO PLENÃRIA 

19/02 Deliberação sobre criação, caráter e estrutura da ~'1tidade e 

seu relaci onarrento com a S::>ciedade 

Sa. feira - tarde - TRABALHO EM GRUPOS 

19/02 Implantação da Entidade 

Discussão sobre a direção do novirrento 

6a. feira - manhã - SESSÃO PLENÃRIA 

20/02 Deliberação sobre implantação da Entidade e direção do novi­
rrento 

6a. feira - tarde - SESSÃO PLENÃRIA 

Deliberação sobre prioridades de luta (discussão do docurren­

to de conclusão do ENAD) 

M:)ções 

Encerrarrento 
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I 

DO CONGRE .:>O 

Arti:, 1 o 

§Onico 

Art1 29 

CAPÍTULO II 

ACIO AL DE DOCE:'.NTES UNIVERSITARIOS - CAMPINAS 18, 19, 20 Fev/81 

CONGRESSO NACIONAL DE DOCENTES UNIVERSITÃRIOS 

PROJETO DE REGIMENTO INTERNO 

Os docente s das Instituições de Ensino Superior brasileiras 
em seu 19 Congresso Nacional de 17 a 20 de fevereiro del981, 
em Campinas, são P~ulo. 

Cada Associação de docentes terá direito a se fazer repr~ 
sentar por uma delegação constituida conforme decisão do En 
contra Ext r aordinário de AD's realizado em julho de 1980 no 
Rio de Janeiro. 

O Congresso terá corno finalidade debater e deliberar sobre 
a criação de urna entidade nacional de docentes universitá 
rios e outra s questões a ela pertinentes. 

DOS Ô GÃOS DO CONGRESSO 

Artigo 39 

Artigo 49 

Artigo 59 

§único 

Artigo 69 

Artigo 79 

Art i go 89 

o 
I 

Congresso será consti tuído 

II -
III­
IV -

Comissão Organizadora 
Comissão Diretora 
Grupos de Trabalho 

Plenária 

dos seguintes orgaos: 

Os trabalhos preparatórios do Congresso, incluindo as ses 
sões de abertura e instalação, serão de responsabilidadeda 
Comissão Organizadora, que funcionará na sede da APROPUCC. 

O Congresso será dirigido pela Comissão Diretora, eleitana 
sessão de instalação e constituída por treze membros 

As c omunicações oficiais do Congresso serão de responsabi­
lida de da Comissão Diretora 

A mesa diretora das sessões plenárias será assim constitui 
da: 
- Pres idente 
- Vice-Presidente 
- Secretário Geral 
- 2 s ub secretários 
indicados pela comissão diretora entre seus membros 

Ao Presidente compete : , 
a) p reperar junto com o Secretário Geral, a orde m do dia 

das sessões plenárias; 
b) d i rigir as sessões plenárias, orientando os debates e 

p r omovendo as votações, de acordo com as normas deste 
Regimento; 

c) assina r as atas as reuniões plenárias junto com o Secre 
tário Geral. 

O Vice-Presidente auxiliará o Presidente nos trabalhos da rresa. 

Secreta ri a da CNA0: APUFSC - Campus Universitário - Trindade ~ Fpolis / S C 
Telefone: (0482) 33-2844 
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§Onico 

Artigo 99 

O Vice-Presidente substituirá o Presidente nas suas fal 
tas e impedimentos, na direção das sessões . -

Ao Secretári o Geral compete preparar com o Presidente a 
ordem do dia das sessões plenárias e elaborar e assinar 
suas atas. 

Artigo 109 Aos Sub-secretários c ompete auxiliar o Secretário Geral. 

CAP!TULO III 

DOS PARTICIPANTES 

Artigo 119 Serão participantes do 19 Congresso Nacional de Docen 
tes Universitários t odos os professores das _ instituI 
ções de Ens ino Superior brasileiras inscritos e as pe~ 
soas convidadas pe l a Comissão Organizadora. 

§ 19 

§ 29 

§ 39 

Os convidados, á critério da Comissão Organizadora, te 
rão doreito a voz. 

Os professore s un i versitários não integrantes da deleg~ 
ção, devidamente c r edenciados, serão cons iderados obser 
vadores e ter ã o d i r eito a voz. 

Os membros da delegaç ã o, devidamente c r e denciados, 
rao direito a vo z e voto. 

te 

CAPÍTULO IV 

DOS GRUPOS DE TRABALHO 
~ Artigo 129 Os grupos detrabalho serao formados por delegados e 

observadores contando com, no máximo 30 (trinta) delega 
dos, sendo mantidos fixos no decorre~ de todo o Congre~ 
so. 

§único Serão formado s tan t os grupos quantos fo r e m necessários, 
pela Comissão Organi zadora, respeitando o seguinte cri 
tério: só poder á haver mais de 1 (um) delegado por gru 
po caso a de l e gação tenha representantes em todos os 
grupos. 

Artigo 139 Os grupos de trabalho terão um Presidente , um Relator e 
um Secretário eleitos pelo Grupo. 

Artigo 149 O Presidente deirigirá a reunião e a ass inará, com o Re 
lator, o relatório do Grupo, encaminhando-o à Comissão 
Diretora. 

§único Deverá constar no relatório o número de votos de 
proposta. 

Artigo 159 Os relatores reunir-se-ão ao final dos trabalhos 
grupos para elaboração do relatório geral , a ser 
sentado ao Plenário. 

CAPÍTULO V 

DAS DISCUSSÕES E VOTAÇÕES 

cada 

dos 
apr~ 

Artigo 169 Quando uma proposição estiver em debate no plenário, a 
palavra Jomente será concedida para discuti-la a quem 
se inscrever na Mesa Diretora, estabelecida a ordem cro 
nológica d e inscrição~ 

§Onico SÓ serão r ecebidas pela mesa propostas apresentadas por 
escrito 

Artigo 179 A mesa Diretora da Plenária e as mesas dos grupos 
tEabalho submeterão aos participantes proposta de 
sao do tempo, par a discussão e votação dos temas, 
te podendo ser alterada com a anuência da maioria 
ples dos presentes. 

de 
divi 

somen 
sim 



§único A discussão de cada matéria poderá ser encerrada pela me 
sa, após consulta ao plenário, atendidas as inscrições -
feitas antes da decisão. 

Artigo 189 As discussões e votações dos temas da Plenária terão o 
seguinte procedimento: 
a) fase de discussão, com tempo de três minutos improrro 

gáveis para cada orador, sendo permitida apenas umã 
inscrição por participante, exceto quando não for es 
gotado o tempo es tabelecido para o discussão de cadã 
tema 

b) Fase de encaminhamento de votação, com tempo de três 
minutos improrrogáveis, com um encaminhamento contra 
e um a favor. Não havendo eDcaminhamento contra, não 
haverá a favor. 

c) a votação será feita através do levantamento, pelos 
delegados, do cartão de votoe 

d) toda votação será por maioria simples, excessão feita 
ao disposto no Artigo 23 

Art;qo 19° Os apartes terão tempo máximo de um minuto improrrogáveL 
Será descontado do tempo do orador o tempo do aparte. 

Artigo 20~ As questões de ordem terão preferência sobre qualquer as 
sunto, sendo apreciadas pela mesa, cabendo recurso ao 
Plenário. 

Artigo 219 Em regime de votação não serão aceitas questões de ordem 
ou de esclarecimentos . 

Artigo 229 A ordem de inscriões será rigorosamente obedecida não 
sendo permitida a nenhum orador ceder sua vez ou tempo , 
total ou parcialmente, a outro. 

Artigo 239 A deliberação da criação da entidade nacional deverá ser 
tomada por maioria absoluta (50% + 1) dos delegados cre 
denciados junto ao Congresso. 

Artigo 249 Os casos omissos neste Regimento serão so lucionados pela 
Comissão Diretora, cabendo recurso ao plenário. 


